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Contrato n2 147/2019
Processo n2 002844/2018
Chamamento Público n2 002/2019

cOnt~ato qpê~ntre si"cerébra~'8i;~unjbfWl~8ê'Vn:~"p~yãQ,ji:!i
Estado do IEspírito Santo'e ..aas.rkultor(Úf~miliarÀY~IRA,
LEMKE ALVES:,'ROssiNIna qt)aildadede'çO~TRÁTA~TEe' ,"
CON:rRATAD.tvirespêç~iV,qment~,:ipa'rél o'fi,~,e~p'~e$:$brip~' I:
cIª.l.I~~I~sqü(f,~intebpalJ:l.:":.: . ,,':li,.i '1,'1': '.11: I:: !, ' 'H'

i :,,1:: ' :'; }i' ti, :;:;L::; ~::;:'ii~t:q, "::::fi i;'; i ":"i.::i'i:;,;,H i;,\'P::
••• ,), , ::"!i,, . "::'l: :,::':':' ..•. < ':::i :,'dL::~!, . :,. :,;':!Hr:!::,;.: ::>_ <.: ,:::::H:P,h::':;:; 'i: !/f n',

O MUNICIPIO DE VILA PAVAO, Estadq do.Esplritp'Santo, p,e~soajurfçHcade;,dl,reho pqg!if.p.,:'S~rT3'~~de~~;' !'

Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, .cidade de Vila Pávão, E?~inscri:tô;l' no CNP)~I'0F;sÓIj'::ó:ng:,
/

I I";" , "', ' , .' , : . 'd'. . ""'-;'i';'~}''';1 ,,',"r,", ';';',!';,-' ;q:'
36.350.346 0001-67, neste ato repr#sentadoppr,;~eu Pr~f?itQ, Sr: 1,~if1j~"i " PO~q~~~;q~9~ '. ,.~': "i

876.766.807-00 e RG nº 782.398'1r- S~,P/Es,q~!~~va~t~i~~norn:i~~'~:~ig~ ',A~1'~i:~~;~ei'q;R", " ~~Jl'::!I;
o agricultor familiar Srª. AULlRA LE~KEiALVESROSSII'J'( p~:;sQafisi~a;Jhs~ri" ria CPFhºü88'.4:4~.~'87':' "
64, portador do RG nº 1.600.108 - $SP-ES,resídenten« Có'rregol São ~oql,le,do Estevão, Vila Pavão~ES,
doravante denominado CONTRATAbO"resolvern firmar;'o presente Contrato de f~rnecimentode'
gêneros alimentícios da agricultura :,tar]:(H4r,c8ntorIT:le:a:~~j Federá! nº 8.66Ê;;93 e alterações,'gue
regerá mediante as Cláusulas e condkÕE!~ que sU~seguem:': ,"

'"I ",_,:,' -: ,Cf

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente contrato tem por Fj'hau:ÇJ~adea,~~UiSiÇijd:dbgêneros,ªlh:n~rttfcio,s deç9mpr~.~j,~~ti!dê;lili
',' 'F', ",''.,,,,'' ,'i:;', ,i, :'< " ',:I··"": ..... { T:

Agricultura familiar, para doaçã~i as: famílias,. em slt~ação devulne')â,bllidad~::$ocial,M!,~~nÇt.çt,:
minimizar a carência nutricional dá pópulaçãovulnerável à fome, fortalecer a agticultura f~m:ilia.r;
sob a ótica da segurança aumentar nutricional, prom~ver a inclusãoprodutiv~'\i',no meior!:rural"
conforme especificações contidas ,o lermo dei~eferên~ra - Anex~0.11 que ..integra'9':p~ése~~~,:Edit~1
para todos os fins, parte integrante ido referidodontrato. ' . . "

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1- Este instrumento de contrato ~!uatda inteir~:~onforrni~ade con] o COJ1ti:dpno Te~~ode~~~~rê'nCi~:!
da Chamada Pública 002/2019, nojprocesso OOi2844/2()1~ e no edital, viricularrdc-sé tntei~arrn~n~ea '

( , ;" "",' ", J! 'I

este termo, como se aqui transcrttes estivessem, vlnculando-se, atnda, à proposta (!:Iacontratada ed '
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dds casos
omissos, completando o presente: Contrato p~ra tddo~, os fins;de direito, inder;:>~ridente,;::q~
transcrição, obrigando-se as partes Ij!mtodos os-seus termos, li!!

i

, .

3.1 - O valor estimado do presenté contratoédeR$ 6;496,00 (seis mil e quatroce~tos e nqventae
seis reais), conforme.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DE REAJUSTE

ITEM DESCRiÇÃO UND. QTD. VALOR SUBTOTAL(R$)
UNITÁRIO

I,
d

01 Polpa de Maracujá i
i Kg 'i 120 ! R$19,O,Q R$2.2~q\~P , I:

02 Polpa de Abacaxi 'i Kg 80 R$ 17,00 .~$·1.36ql~q , !:u,

03 Polpa de Manga Kg 168 R$17,OO R$,2.8S6,OO p,,
R$ 6.496í~)Q(seis mil. e qeatrccentos e noventa e seis reais) ,

'.;
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3.2. No preço estão incluídos todo,s os custos e:'despesas~Inclusive taxas, impostos, .seguros;ili~ença$,~i:
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sern'o fornecimento do objeto.

PrefeituEa.do Município deVnaP.avão
Estado do Es~írito Santo '.. ' .. :~'NPJ 36.3501346/°001-67 ..•.

Rua Travessa Pàvão;80 - Cerl~tb - Vila 'Pavão- E.$ - CEP 2~843-008
TeleFax (27) 3Í?53"lOOl-' E:mail:VUapavao@víjapavaQ:eij.goy.pr.i

, "7

3.4. Os preços serão fixos e irre~justáveis,nãó cabendo a revisão dos mesmos, salvo nàs cas~sl!:
previstos no artigo 65, da lei 8.66El/93e alterações postérlores.

3.5. O pagamento será efetuado! após a entrega do objeto earesté da Secretaria Muhi~ipal d~o!,
Assistência Social, que atestará a execução do fôrnecime~to do objeto. . .0

3.6. O pagamento far-se-á por mete de fatura/nota flscak'expedldas pelo Gontratadoapós
fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a inicittid:e o encargo do .cálculo minucioso de cada fatura dev(db,d
revisto e aprovado pelo Contratante, juntandoà'respectlva discriminação dós Fórnecirnentos., .

. 'iH::;:_::

3.8. Se houver alguma incorreção ~a fatura o pagamento será suspenso, até que a contratadal:~rocedaii:
a alteração devida.:'i' I '

;i:"'d . :>tUI

3.9. Se houver alguma incorreção ~a faiLra o p~gamentpberá suspenso, até que a co,ntratada:'Wroceda:[i
a alteração devida. I 'i

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAME~TO

4.1 - O pagamento será efetuado através de crédlto b.anCário, em àt~ 10 (dez) dias úteis, contados dEI
data de apresentação da Nota Fistal discriminativa, deVidamente atestada por servidor decsignado"H
onde a CONTRATANTEpoderá dedyzir do montante a pagar os·valores correspondentes às nillllta:sO'Lli
indenizações devidas pela CONTRAtADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo'. H~:

1 ,

42. - O documento Fiscal Hábil (Ndta Fiscal ou Equivalente) deverá conter o mesmo nome éCPF do
agricultor apresentado no ato do dEDENCIAMÊ'NTO. .

4.3 - A cada emissão de nota fiscal para pagamento deverá conter em anexoo Termo de recebrmentoe
aceitabilidade" (Anexos V e VI) do Manual Técnico e Operacional SETADES/GSANNQ 002/2018, no
momento da aquisição.

4.4 - Ocorrendo erros na apresentação doís) docurnentots) fisca I[is}, oís) mesmo(s) será(ão)
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagame rltó será
contado a partir da data de apresentação da ncva'tatura.jíevldarnerite corrigida.

4.5 - A PMVP poderá deduzir do pagamento ímpcrtânciasque a qualquer tftl;.J.lolhe forem deil'id,bspela
contratada, em decorrência de inadimplernentocentratuaf

4.6 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira oucobrançá simples/sendo
expressamente vedada à contratada! a cobrança ou descontode duplicatas por melo da redeQ~ohcária
'Oude terceiros.

4.7 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmascondlções previstasheste
edital no que concerne a PROPOSTAe a HABILITAÇÃO.

,

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO qRÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da ex;~cuçã'Odestê Contrato correrão à conta. dos recursos es~édffiCOS
consignados no Orçamento da PrefeüuraMunicipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

! - ,
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Prefeitura, do Município deVila P~vão
Estado do Espíritd'Santo .. C~PJ 36.3$º:~46100ql-67

Rua Travessa Pav~o,$O - Centffi? - Vila P~vão -ES; CEP 29'843-000
TeleFax (27) 37$3-1001- E-iPail: yílap&vao@vilâpavao.es;gov.br

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE 1~IcIO E DA oQ'RAçÃd do CONTRATO

6.1- O contrato terá sua validade di 12 (doze) rri~ses a partir da assinatura.

CLÁUSÜLA SÉTIMA - PRAZOS E CON!J'C;ÕESDA.ENTREGA DO OBJETO
.1

7.1 - Os produtos alimentícios dev~rão ser entregues ern-galpâo próprio para esse fim locallzãdó ao ...
lado do Ginásio de Esportes de Vila:Pavão. A entrega e recebimento dosprqdutos ocorrerá de.forma,

~, : .;', li :: ; 'I, . :'
quinzenal, conforme Cronograma dE!:Entrega ela~pradd pela Secretaria Murucipal de AssistênciáSoclal "
de Vila Pavão. .

7.2 - A entrega dos produtos allrnerítícios deverá-ser feita entre 07:30 (sete e trinta) às 08:3Ú(óito e
. . ,

trinta) horas da manhã;

7.3 - Serão rejeitados no receblméntc'os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou'
embalagem defeituosa ou inadequaãa, que exponha o produto à contamlnaçãoe/ou deteribr:i~ação, .
ou que não permita armazenamento ido produto.'

7.4 - Os gêneros alimentícios deverãd se;:~e boa tl'ualidade,lcom tamanho médio;

7.5 - As hortaliças deverão estar frescas', inteiras e sãs, ~o ponto .de maturação adequado para o
consumo;

7.6 - Os produtos deverão estar isentés de:
7.6.1- Substâncias terrosas;

7.6.2 - Sem sujidades ou corpo estranhos aderidosà superfíéie externa;

7.6.3 - Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos;

7.6.4 - Sem umidade externa anorrnaf

7.6.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

7.7 - Em concordância ao Projeto Técnico apresentado e como Manual Técnlco operad ona I
SETADES/GSANNº 002/2018, no mordente da aquisição e entrega dos produtos deverá ser observado
os seguintes pontos:

7.8 - Cada agricultor poderá fornecer até R$ 6.500,OP por um período de 12 (doze) meses,
consecutivos, por unidade familiar;

7.9 - O Termo de Adesão do Agricultor Familiar é o documento que formalizará o interesse dos
agricultores familiares em participarem do projeto. No Termo de Recebimento e Aceitabllidade do
Município serão identificadas a quantidade, o produto, valor unitário, valor total que serão entregues.

i
7.10 - Emissão quinzenal de Termo de Recebimento e Aceítabilldade do município que deverá-ser
assinado juntamente com o responsável pelo o recebimento, beneficiário fornecedor e O responsável
pela a execução do Projeto Compra Direta de Alimentos no município;

7.11 - Entregar o termo de recebimento e aceitabilidade-ao agricultor familiar para que adote as
providências de emissão do documento fiscal para.postenorreceblrnento, o documento fiscal exigido
para a realização do pagamento ao agrkultor será o Bloco de notas do produtor (talão do produtor);

7.12 - Acompanhar a entrega dos produtos as unidades receptoras; ,

7.12 - Encaminhar para o setor competente toda a documentação ger~da durante a compra e doação
dos produtos para os procedimentos de análise e pagamento.

~
......

:.', .•....;...... . .'", ,,51. ,
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Prefeitura do MunicípiodeVil? Pavão
Estado do Espírito Santo çNFlI36.3S0:~if6/000i ~67

Rua Travessa PavãÓ, 80 - Centro.- Vila:PaJão - ES -CEP 29843-000
TeleFax (27) 375~-lPOl - E-~~iJ: yilqp.\!~~o@yi!alJav9-Q.e~;gpy ..br

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
:: _ _ ,:1: '!>:J ..:

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relaclonaoos
8.666/1.993.

art. 78i'dá Lei

;\

9.2 - A rescisão do Contrato poderá sér:

9.2.1- Determinada por ato unilateral e escrito dá;Admrniistração nos.casos'erarrneradesnos il"lcir~qs,Ia
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;

9.2.2 - Amigável por acordo entre aspartes.veduelda a termo no processo da'ücltaçãojdesde q~~:hiilJí;l.
conveniência para a Administração;' '

,
9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação"

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a~VII do a~t. 78 da.Lei 8.666/1.993, ~}rn que
haja culpa da contratada, será esta ressarclda dos prejuízbs regulamentares comprovados que Hili l.IVe r
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execuçãé d6:çontratd~té adaté da.rescisão:

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houyer.

9.4 - A CONTRATADA reconhece OS! direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admitHstrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, d~ 19$)3.

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formai mente motivados, assegurando-se à CONTRArÂüA o
direito à prévia e ampla defesa.'

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida' de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

, " I

9.7 - A rescisão determinada por ato. unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos'
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.6EÍ6/1993, acarreta astdnsequênCias previstas no art. 87 dorh,esmo .
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções p~evistas.

9.8 - Na hipótese de se concretizar ai rescisão contratual, p<hderáa CÇ)NT'RAT.t\NTEcontratar os~érviços,
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso Xldoart. 24 '
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova liCitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇ([,ES,DAS PARTES

10.1- DASOBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA
:~

10.1.1- O contratado, durante a vigência do contrato, compromete-se a:

10.1.2 - Manter as condições de jhabilltação .~ qualificação exigiçl,as durante toda a vi€l~fu~ja do
Contrato;

10.1.3 - Atender as demais condições descritas neste contrato:

10.1.4 - Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que/por dolo0u culp~!sua,des~us empnegaçlos,
prepostos, ou terceiros no exercícib de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar' õu
provocar a Prefeitura Municipal de Vila Pavão e.auercetros,

! :!i

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
('" ":i,:,,, .:::,i "

10.2.1 - Efetuar o pagamento ao corítratado, de a~ordoi com o estabelecido neste Contr~to;
, .

10.2.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização d9,ifornecirnento, sob o aspec~oq.uanti~ativo e
qualitativo, anotando em registro próprio: , ," .

Contrato n2 147/2019
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Prefeitura do Mun~cfpio,de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo . C,NrJi36.350.346!OOOl~67

Rua Travessa Pavão] 80 - Centro +Vila Pa\r~o - ES - CEB 29843-000
TeleFax (27) 375311001- E-mail: vilapaV$à@yilapàvao,es.gov.br

~
~: , , : ' r . , " " :; , ,:" ;i~): :,;:; ",:': :~:'

10.2.3 - Comunicar ao contratado, qyalq!;ler anorr:palidad~no objet9' contrat~do, poçl~hqore~~~~ro
recebimento, caso não esteja de a~ordo com 8& especificações e condições estab.ê!J:eddas!~este
contrato;

10.2.4 - Notificar previamente ao contratado, quando da aplicação de penalidades.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO AtOMPANHAMENTO E QA FISCALIZAÇÃO
, .

11.1 - O acompanhamento, a análiseda documentação, e a fiscalização do contrato serão feitos pelo
Técnico responsável pelo Projeto Com~ra Direta de':Alimentos. .

i; ;>:';, ,::.: ,; ':: ;'," ,::: , t, ,:'~:;»
11.2 - Posteriormente ao fecharnerrtobs d~cumentbs serão éncamtnhádos aos~tor competente~~ta a
autorização de pagamento ao agriculter familiar. ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEtlIS1;AÇÃO APLICÁVEL
:.,.:

12.1- Aplica-se à execução deste Termo C6ntratualt em especial aos casos omissos, a Lei hQ 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS A\t>lTAMEN10$

13.1 - O presente Contrato poderá ser'aditado, nas,hipóteSesi previstas em lei.
~ . i

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUâUCAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será pübllcado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei tlQ 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de~ova Venécia/ES, para: dirimirqUàiSqUe'rdúvidas:!ó,dunda$!~~ste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios admlnlstrativos, com renúncia a q~alql.Jerd~tro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presenteihstrurrrento, após lido e achado
conforme.

, .
;

Vila Pavão/Eô, 06 de Setembro de 2019.

L__~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

AUÜRA lEMKE: ALVES ijÓSSINI
Agricultor Familiar

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- ~

Nome:
CPF.:

Nome:

CPF.:
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RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 145/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila~avã<;\ - ES.

CONTRATADO: MARIA DAS GRAÇAS LEAL GqNÇALVES

OBJETO: Aquisição de gêneros alírnenticíos de compra direta da Aqrtcultura familiar, para doação .as fiamíl,iaS~f'I1l.S\t~e)~ã9\)'
de vulnerabilidade social, visando minimizar, carência nutricionalda~opulação vulneréve+àsorne, f9rtalêce~a\~9riç(jltur~',
familiar sob a ótica da segurança alimentar qutri'lipnal, promovera inclusão produttvano meio rur<;il.: '

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 6.413,25.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vi~ Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 146/2019
.,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ALMlRÁ LEMKE ALVES

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de compra diret~ da AgriclJitura familiar, para doação as familias ernsitUaç~q •.:.
de vulnerabilidade social, visando minimizar a carêncla nutricional da população vulnerável à fome, fortalecer aamnicultl:lra '
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutrlclonal, prom-over a inclusão procútlva no meio rural.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 6.493,32.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMODO CONTRATO

NO 147/20'19

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pav!ío - ES.

CONTRATADO: AULIRA LEMKE ALVES ROSSINI

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de compre direta <.la Aqrlcultura familiar~ para doação as famílias em $i~Uc)Ç~P

: .. ,' ,

www.díilrjOmunícipar:~S.:9~v.br
',Iii
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de vulnerabilidade social, visando minimizar a
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutricional, promover a

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 6.496/00.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 148/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila pa~ão ES.

CONTRATADO: SILVINA LEMKE

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de ~ompta direta 'da Açricultura familiar, para doação as famílias ern-suuacao.
de vulnerabilidade social, visando minimizar a c~rêf1cia nutrit!pnal da po,~ul'ação vulnerável àfome, fortalecer a ",,,,,,,,••,,,•••,,,
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutricional, promover a incldsão produtiva no meio rural.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 4.091,92.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

"
RESUMO DO CONTRATO

NO 149/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ELIENE PIONTECOWSKI MACÊDb

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de compra direta da Agricultura familiar, para doação as.farnílias em :~iFuação
de vulnerabilidade social/ visando minimizar a carência nutricional da' população vulnerável àfome, fcirt<3t~Cera ag:r:i~ul~l)ra
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutr:iciór:tal, prornóver a !ndtJ~ão produB(va no meio rural. ""1::1': ;
VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 6.490,67.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 150/2019

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE


